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Ambiental do Amazonas

IPAAM

AUTORIZAçAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 092/2025 .

INTERESSAoo: AMENAIR NOGUEIRA GARCIA.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNctA: Alameda Paraguai, No 88, Condomínio Jardim das
Américas, Ponta Negra, Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 562.137.192-53 tNscRtÇÃo ESTADUAL: |SENTA.

FoNE: (92) 99141-1057 pRocEsso N":O6742t2025-62.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, S/N, Lote 15, ed. G3,
Condomínio Alphaville Manaus 3, Ponta Negra, Manaus, Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supreséáo ve§etal.

DESTíNAçÃO DOS ANlillAlS: Os animais que necessitareih de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem.de cuidados serâo informados da destinaçáo
no Palácio Animal Clínica Veteináia e PêÍ Shop, localizada na Rua Brigadeiro
Hilário Gurjâo, No 388, Jorge Teixeira, no relatório de resgate em até 30 dias após o
Íinâl da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUTPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão.

Esta Autorizrçlo é composta de 07 restriçôes e/ou condições conshntes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitafá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas eri normas.
O uso inegular désta Autorizsçío implica.na sua cassação, bem como nas saÍiçõês previstas na
legislação;
Esta Autorizsçno não contém emendas ou rasüâs;
Esta AutorlzrçIo devê p€rmânecer no locâl da ação para efeito de fiscalização.

EQUIPE FORMAÇÃO CPF/CNPJ

Jenna G. de Souza Eng. Florestal CREA AM26977 815.839.7 42-s3

Karleno Costa Menezes Auxiliar de Campo 810.527.402-78

Jucicleide S. de Araújo Médica Veterinária CRMV AM 0847 46.33 l .303/0001-98
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ErÍlt 021-3L l-kÃ
GOVERNO OO ESIAOO

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÃO: í2 meses a partir da data de
emissão.

0.2 SET ãE
Manaus - Ail,

gabinete@ipaam.am. gov.br
F one :(92, 2123-67 21 I 21 23 $7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ATENÇÃO:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/oU C0NDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUToRJzAÇÃo N" og212o25

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessaÇo, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta,/transpoÍte/soltura de espécies em área
paÍticular sem o consentimento do proprietiârio; Captura/coleta/fansporte/soltura de
esÉcies êm unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por tecnicos não listados nesta autorização; exportagão de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos terrnos da L€i N" 13.123 de 20 de maio de
20t5.

3. Realizar durante o periodo da supressão vegetal as medirlas preventivas e mitigadoras dos
' impactoi relacionados à fauná silveshe.

4. Apresenar o Relatório de Resgáte da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizção de Íesgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, esÉcies e dêstino dos
animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 365 dias após o termino da sqpressão vegetal um relatório de
. monitoramento da fauna silvestre no empreendimento

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização pÍoposta de mêdidas
compensatórias pàra Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.

7.' Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas -e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7" da Resolução CONAMA
346 de2004.


